
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
         Gabinete do Deputado JUNIO AMARAL - PL/MG

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PROJETO DE LEI Nº 3.640, DE 2025

Dispõe  sobre  o  mapeamento,
organização  e  divulgação  dos
dados  sobre  os  impactos  da crise
climática  na  vida  de  meninas  e
mulheres que vivem no Brasil.

EMENDA SUPRESSIVA DE COMISSÃO

Suprima-se o art. 7º do Projeto de Lei nº 3.640, de 2025.

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como finalidade suprimir o art. 7º do Projeto de Lei nº

3.640, de 2025, o qual pretende incluir dentre as diretrizes da Política Nacional sobre

Mudança do Clima o “combate à discriminação de qualquer natureza e a garantia de

espaços democráticos que fortaleçam a diversidade e a participação das mulheres nos

processos decisórios”.

Entendemos  que  essa  previsão  é  totalmente  impertinente  para  as  políticas

ambientais,  especialmente  pelo  caráter  aberto  e  também  vazio  do  conceito  de

“combate à discriminação de qualquer natureza”, tendo em vista que a Lei nº 12.187,

de 2009, pretende tratar do aspecto climático, ou seja, um escopo delimitado na área

ambiental.

Portanto, nos opomos ao texto do dispositivo citado, considerando os riscos

que oferece para as diretrizes e gestão da Política Nacional sobre Mudança do Clima.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Junio Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257118282800



Sala da Comissão, em 09 de setembro de 2025.

Deputado JUNIO AMARAL – PL/MG
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